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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 357, DE 17 DE MAIO DE 2022 REAJUSTA OS VALORES DAS
BOLSAS DISPOSTAS NO ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 322, DE 19 DE

JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica reajustado os valores das bolsas dispostas no
anexo único da Lei nº 322, de 19 de janeiro de 2021, para as
funções de coordenador, supervisor e visitador, na forma a
seguir especificada:
I – Coordenador: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
mensais;
II – Supervisor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
mensais;
III – Visitador: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais.
Art. 2º Constitui recurso para cobrir as despesas decorrentes da
presente Lei a dotação específica do Orçamento Geral do
Município, as quais serão suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2022.
 
Jaçanã/RN, 17 de maio de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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